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ESTADo Do PÁRANÁ

LEI NO 1.310 DE T5 DE DEZEMBRO DE 2OT5

ALTERA A TASELÀ III DO CóDIGO TRIBUTÁRIO
Do MuNrcípro É DÁ ourRÂs PRovrDÊNcIAs

A CÂMARA IV1UNICIPAL DE MIssAL, E TADO DO PARANÁ' APROVOU E EU PRËFETTO MUNÌqPAL,

saNctoNo A SEGUINTE

LEI

Ârt. 10 - Autotiza o Poder Executivo alterar a tabela III da Lei Municipal no 915/2009

de 22 de dezembro de 2OO9 que trata do Código Íributário do l4unicípio de Missal, Estado do Paraná,

que passa a vigo€r com a seguinte redação:

TABELA III
oras Do rMPosro soBRE sERvrços DE QUAI-QUER N4MEZ4

Descrição dos Serviços Alí,quota sobre o
preço dos serviços
em o/o

Alkuota
importância
IJRM Dor ano

fixa

01 - Os subitens do Item 03 da relação 5

02 - Os subltens do ltem 10 da relaéo - exceto o
subitem 10.09 5

03 - Os subitens do Item 15 da relaÇão 5

04 - Os subitens do ltem 19 da relação 5

05 o demais subintens dos demais Itens de serviços

constante da relação, inclusive o subiten 10.09 do
Item 10 3

15 - profissionais autônomos com nivel Supefior:
a) - com estabelecimento fìxo.
b) - sem estabelecimento fixo.
c) - com establecimento fixo no 10 ano de regìstío

de classe,
d) - sem estabelecimento Íìxo no 10 ano de

reqistro de classe.

9
6

4

2

16 - profissionais autônomos sem nível superiori
a) - com estabeÌecimento fixo.
b) - sem estabelecimento fÌxo.

3
2

17 - profÌssionais autônomos que não exta nível de
escolaridade. com ou sem estabelecìmento fixo.

Art, 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

partir de O1 de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário
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